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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita que seja providenciado a Reforma da
Creche CMEI  Professora Idália Gomes dos Santos  do  Distrito  km  14,  a
necessidade dessa Reforma é essencial para garantir um ambiente seguro e de
qualidade  para  as  crianças.  As  Reformas  podem  incluir  na  melhoria  da
infraestrutura, como a instalação de iluminação adequada, ventilação , mobiliário,
livros , brinquedos e jogos , que são essenciais para o aprendizado e a segurança
das crianças, além disso a Reforma pode melhorar a qualidade do atendimento e
dos espaços, muitas vezes sem esses requisitos fundamentais vem impactando
diretamente no aprendizado e na segurança das crianças.
 

 
 

Justificativa: É um espaço de suma importância para educação e cuidado
das crianças que constitui junto com a pré -escola a primeira etapa da educação
básica.  Já no que tange ao desenvolvimento cognitivo,  as creches oferecem
estímulos e oportunidades de aprendizado que contribuem para a construção de
conhecimento  infanti l  e  proporcionam  um  ambiente  propício  para  o
desenvolvimento emocional das crianças, ao interagirem com seus coleguinhas e
educadores,  elas aprendem a expressar  emoções,  a  lidar  com conflitos,  e  a
desenvolver empatia.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador 
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